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CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 0800115/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 08.001/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/nq - Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 06.003.891/0001-16
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Thamiris Cristina Silva Rabelo,
portador do CPF n.° 022.602.283-80 e RG n.° 015279742000-8 SESP/MA, residente e domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por
força do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO MARIA
JOSÉ SANTOS GARCIA, residente no Pov São João dos Costa, Zona Rural de Presidente Juscelino-
MA, CPF n.° 004.438.923-00, fornecedor individual DAP n° SDW0004438923000403221236,
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n°l 1.947/2009 e
da Lei n°8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escoiar/PNAE, referente ao
Ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma achamada pública
n° 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o valor total de R$
4.455,00 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebim
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
anexo deste Contrato.

b) Opreço de aquisição éopreço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentt ' mtrato.
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Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1. ABÓBORA KG 30 R$ 5,00 R$ 150,00
2. BANANA KG 200 R$7,00 R$ 1.400,00
3. BOLODEMACAXEIRA KG 18 R$ 22,00 RS 396,00
4. BOLO DE MASSA KG 18 R$ 22,00 R$ 396,00
5. BOLODETAPIOCA KG 15 R$ 22,00 R$ 330,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 30 RS 2,50 RS 75,00
7. CORANTE KG 3 R$ 35,00 R$ 105,00
8. MAMÃO KG 60 RS 7,00 RS 420,00
9. MAXIXE KG 35 R$ 11,00 R$ 385,00
10. MELANCIA KG 200 R$ 3,50 RS 700,00
11. PIMENTA DE CHEIRO KG 4 RS 12,00 R$ 48,00
12. VINAGREIRA MAÇO 20 R$ 2,50 R$ 50,00

IOÍALÜO PROJETO
R$4.455,00

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato coirerão àconta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

12.306.0002.2023.0000- Manut da MerendaEscolar
Naturezada Despesa
3.3.90.30.00 -Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a" eapós a
tramitação do processo para instrução eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

mN??JífnnNTf- qUe "ã° SSgUÍr 3 foma de Hberaçã° de recursos Para Pimento doparcelav^ndda<rf\ °*PELSame,lt° de mLl!ta de 2%' maisjuios de 0,1% ao dia, sobre ovalor da
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CLÁUSULA OITAVA: íf'\ :-7 **%N '
OCONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 dàlí#ò^fàdff'f7
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de ^\$v3m/
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda dí-Sâi5os
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição paracomprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

OCONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá: r

a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;

CONTRATADO-lateralme,líe ° ^^ "" ^ d' ^^ contmtual ou inaPtidã° do
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente dev,dos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

MnSíff°J° Pr~eSef „COn?at° f'Cará " Carg° d° reSPeCtiV0 flscaí de c™to. ^ SecretariaMunicipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE eoutras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

206/2r3tn=SVTSre' ^Soí^ PÚbHC3 n/> °01/2°23' PdaS Resol^ões CD'™DE n°26/2013 en 4/2015, peíaLe! ,f 8.666/1993 epela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as narte,
resguardadas as suas condições essenciais. partes'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: /'$>".

Este Contrato, desde que observada àformalização preliminar àsua efetivação, por cafê^nso1
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de n^fjca.
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: ^^
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. porquaisquer dos motivos previstos em Sei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até aentrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

IsTe^ontraÍo °^ ^^^^M°U°S' MA ^ dÍrÍmÍr qUa,qUer controvérsia <l™ se originar
E, por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presençade duas testemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 24 de Março de 2023.

Thamiris Cfrsftwá Silva Rabelo
Secretaria Mwrrrcípaí-e^Educação

Contratante

yfí CUUC fl^fottT f„$ yfo rf{/a
MARIA JOSÉ SANTOS GARCIA

Contratado
Testemunhas:

áJomj á/JLuüC(kwaJJhw
Nome:Jhw>*o^ &*d^ Ç,L^^__cpf na gpx/.^^ -77^ j j_
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